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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO DO PARANÁ 

Noua CIdadeS  Nosso Orgulho 

DECRETO N° 051/2004 

Reverte ao Município de Umuarama o imóvel que especifica, 
e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob n° 
1957/2004, por "AJALA & HIROSI LTDA.", no qual a donatária desiste da 
doação do imóvel a que se refere a Lei Municipal n° 2.563, de 19 de maio 
de 2003, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica revertido ao Município de Umuarama, o 
imóvel constituído pelo "Lote n° 06, da Quadra n° 01, da Área Industrial 01, 
do Parque 1° de Maio, da cidade de Umuarama, Estado do Paraná, com 
área de 986,85 m2  (novecentos e oitenta e seis vírgula oitenta e cinco me-
tros quadrados)", ficando o mesmo incorporado ao patrimônio público 
municipal. 

Art. 2°. Est Decreto entra em vigor na data de sua pu- 

blicação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

[UI  
E 	

11/
sa Cidade, Nosso Orgulho 

Fl. 02. 

DECRETO N° 051/2004. 

• • 
NE ErSONBECKER 

Secretário de ndústria, Comércio e Turismo 

DO VOTO 
Secre o e Administração 

z 	AJA UE31FiT 

a OiAat\iaJ 



!PUBLICADO NA 
POVO DE____1£—/ 
DE No 8446  

I

UMUARAMA, 	/ 

Ta5RIB/u2r04A03_Do 

O J 2OO4 
a,tasta) • 	i 

DIVISÃO DE CO ~CAÇÃO 	! 


	00000001
	00000002
	00000003

